
1

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



2

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



3

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



4

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



5

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



6

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



7

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c ATA



8

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c CODESG - EDITAL



9

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO

 

                    DECRETO N° 10.149, DE 29 DE MAIO DE 2024    
 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente. 

________________________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das 
atribuições do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.556, de 28 de novembro de 2023, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de R$ 1.033.500,00 
(Um milhão, trinta e três mil e quinhentos reais) a favor das Secretarias abaixo discriminadas, suplementar às seguintes 
dotações do Orçamento vigente: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

38 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

02.03.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 4.000,00 

295 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
LAZER 

02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 4.4.90.52.00 5.000,00 

299 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
LAZER 

02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 5.000,00 

766 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 

02.08.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 1.011.500,00 

767 02.13 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

02.13.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.93.00 8.000,00 

 
Total de Suplementações R$ 1.033.500,00 

 
Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das anulações 

da seguinte dotação orçamentária: 
 

Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

35 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

02.03.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.14.00 -4.000,00 

149 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 

02.08.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -1.011.500,00 

294 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
LAZER 

02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 4.4.90.51.00 -5.000,00 

298 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
LAZER 

02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.36.00 -5.000,00 

401 02.13 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

02.13.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -8.000,00 

 
Total de Anulações - R$ 1.033.500,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital por 
MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
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                       DECRETO N° 10.150, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente. 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, no uso das atribuições 
do cargo e, especialmente na conformidade da Lei Municipal nº 5.485, de 30 de junho de 2023; 
 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito no valor de R$ 792.998,66 
(Setecentos e noventa e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) a favor das Secretarias 
abaixo discriminadas, suplementar às seguintes dotações do Orçamento vigente: 

  
Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

42 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 02.04.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 5.000,00 

289 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 77.000,00 

295 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 4.4.90.52.00 10.000,00 

299 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 97.000,00 

299 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 122.637,16 

716 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO 

02.03.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 4.4.90.93.00 481.361,50 

 
Total de Suplementações R$ 792.998,66 

 
 

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes das anulações 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
Ficha Unidade Orçamentária Unidade Executora Conta Valor 

56 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 02.04.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -5.000,00 

100 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

02.07.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -370.950,00 

123 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

02.07.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.30.00 -110.411,50 

271 02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 02.10.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -54.000,00 

289 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 -5.010,83 

298 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.36.00 -10.000,00 

299 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 -77.000,00 

301 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 4.4.90.51.00 -66.000,00 

308 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.30.00 -5.463,00 

309 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 02.11.02 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 3.3.90.39.00 -46.163,33 

396 02.13 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 02.13.01 - SECRETARIA E DEPENDENCIAS 3.3.90.39.00 -43.000,00 

 
Total de anulações -R$ 792.998,66 
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                            DECRETO N° 10.150, DE 29 DE MAIO DE 2024                          -2-  
 
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
maio de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE S. RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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                   DECRETO Nº 10.159, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente. 

___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei 
Municipal nº 5.660, de 04 de junho de 2024; 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.750.000,00 (Dois milhões, setecentos e cinquenta mil 
reais) em favor da Secretaria abaixo discriminada, na seguinte dotação do Orçamento 
vigente:  
 
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2547 – Atendimento em Pronto Socorro 
   351 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 R$ 2.750.000,00 
 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 2.750.000,00  

                                                                                                                     
  

Art. 2.º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes Portaria nº 3.358, de 22 de março de 2024, tendência do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de  R$ 2.750.000,00 nos termos do inciso II, 
do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos 
onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

MARCUS AUGUSTIN 
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Assinado de forma digital 
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TANIA MARA REIS DE SOUZA 
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                      DECRETO Nº 10.160, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 

    Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional     
    Suplementar no Orçamento vigente. 
___________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei 
Municipal nº 5.661, de 04 de junho de 2024; 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 715.000,00 (Setecentos e quinze mil reais) em favor da 
Secretaria abaixo discriminada, nas seguintes dotações do Orçamento vigente:  
 
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   356 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 05 R$ 300.000,00 
   359 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 R$ 215.000,00 
   361 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 05 R$ 200.000,00 

 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 715.000,00  
                                                                                                                     
  

Art. 2.º  Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes Portaria nº 3.475, de 03 de abril de 2024, tendência do 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de  R$ 715.000,00 nos termos do inciso II, do 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos 
onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETRÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 

Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
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Assinado de forma digital por 
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TANIA MARA REIS DE SOUZA 
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DECRETO-LEGISLATIVO Nº 917, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

Presta Homenagem a Atletas, Técnicos e 
Dirigentes, em comemoração ao "Dia do 
Esportista - 19 de fevereiro". 
 

PROCESSO Nº 1030-2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

 
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Guaratinguetá, ao ensejo da comemoração do 

“Dia do Esportista – 19 de Fevereiro”, nos termos da Resolução nº 542, de 18 de abril de 2006, 
prestará homenagem aos Atletas, Técnicos e Dirigentes abaixo mencionados:  

 
 
I – ANDERSON ROCHA DA SILVA; 
 
II – BRUNO LEANDRO DE BARROS; 
 
III – CELIMARI CARLOS DOS SANTOS; 
 
IV – EDILENE DE CÁSSIA OLIVEIRA; 
 
V – GLAUCO ANTONIO FILIPO FERNANDES; 
 
VI – JECIMAURO JOSÉ BORGES DOS SANTOS; 
 
VII – LUCIANO DA SILVA DEOLINDO; 
 
VIII – MARCIO LOPES VICENTE; 
 
IX – MARCOS PAULO SEGOBE DA SILVA; e 
 
X – TIAGO FIORILLI. 
 
Art. 2º As homenagens de que trata este Decreto-Legislativo serão prestadas 

em Sessão Solene, ocasião em que será conferido a medalha “Destaque Esportivo” a cada um 
dos Homenageados.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao 
Legislativo. 

 
 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350030003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c DECRETO

 
 

 

Decreto-Legislativo nº 917, de 11 de junho de 2024 – continuação.                                            -2- 
 
 

 Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos onze dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0021-2024, 
de autoria da Mesa Diretora 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Chefe do Departamento Legislativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretoria Legislativa – PS/cm. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350030003100340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c DECRETO

 
 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 918, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

Presta homenagem a Professores, em 
comemoração ao "Dia do Professor - 15 de 
outubro" 

PROCESSO Nº 1031-2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

 
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Guaratinguetá, ao ensejo da comemoração do 

“Dia do Professor – 15 de Outubro”, nos termos da Resolução nº 575, de 2 de outubro de 2007, 
prestará homenagens aos Professores abaixo mencionados: 

 
 

I – ALAIR VIEIRA DA SILVA; 
 
II – APARECIDA PAULA DE LIMA ABREU (PAULA ABREU); 
 
III – CELIA MARIA CORNETTI TEIXEIRA; 
 
IV – CLOVIS BEVILLAQUA; 
 
V – ENEIDA DE FIGUEIREDO FREITAS ARECO; 
 
VI – KAREN GODOY DOS PASSOS; 
 
VII – KATIA CRISTINA LEITE; 
 
VIII – MARIA CRISTINA DAMIÁN; 
 
IX – MIRIAM DOS SANTOS E SANTOS;  
 
X – RITA DE CASSIA BARBOSA CHAGAS; e 
 
XI – SUELY MONTEIRO DA SILVA. 
 
Art. 2º  As homenagens de que trata este Decreto-Legislativo serão prestadas 

em Sessão Solene, ocasião em que será conferida a Medalha “Prof. Sylvio José Marcondes 
Coelho” a cada um dos Homenageados.  

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao 
Legislativo.  

 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350030003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 P
ED

R
O

 S
AN

N
IN

I
AN

D
R

AD
E 

D
O

S 
SA

N
TO

S:
33

24
27

96
82

9 
D

at
a:

11
/0

6/
20

24
 1

4:
37

:1
9

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
AL

D
EC

IR
R

O
D

R
IG

U
ES

 D
E 

AL
M

EI
D

A:
14

47
00

70
85

8 
D

at
a:

11
/0

6/
20

24
 1

4:
38

:1
4



21

ANO 63 Guaratinguetá, 11 de junho de 2024 - EDIÇÃO ONLINE Nº 4.936

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c DECRETO

 
 

 

Decreto-Legislativo nº 918, de 11 de junho de 2024 – continuação.                                            -2- 
 
 
Art. 4º  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos onze dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0022-2024, 
de autoria da Mesa Diretora 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Chefe do Departamento Legislativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretoria Legislativa – PS/cm. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350030003100340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c DECRETO

 
 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 919, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania 
Emérita ao Ilustríssimo Senhor Ricardo Donizeti 
Meirelles. 
 

PROCESSO Nº 1033-2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

 
Art. 1º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá autorizada a conceder, na forma da Legislação vigente, o TÍTULO DE 
CIDADANIA EMÉRITA GUARATINGUETAENSE ao Ilustríssimo Senhor Ricardo Donizeti 
Meirelles.  

Art. 2º O Título a ser concedido será entregue, ao Ilustre Homenageado, em 
Sessão Solene da Câmara, especialmente convocada para esta finalidade.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao 
Legislativo.  

 
Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos onze dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0023-2024, 
de autoria do Vereador Marcio Almeida 
 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 
 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Chefe do Departamento Legislativo 

 
Diretoria Legislativa – PS/cm. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350030003100340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c PREGÃO

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 057/2024. Objeto: Registro de
preços para futura aquisição de água mineral  em garrafões de plásticos retornáveis de 20 litros
destinados a Secretaria Municipal  de Saúde de Guaratinguetá.  Edital  e local  da sessão pública:
www.licitacoesguaratingueta.com.br . Data da sessão: 27/06/2024 às 09:00 horas.

Aviso de abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº 058/2024. Objeto: Registro de
preços  para  futura  aquisição  de  material  de  consumo  médico  hospitalar  para  atendimento  aos
usuários SUS da Rede Municipal de Saúde Guaratinguetá (Unidade Básica de Saúde, estratégia de
Saúde da Família, Centro de Especialidades Odontológicas, Vigilância Epidemiológica, Centro de
Saúde,  Programas  de  Atenção  a  Saúde.  Edital  e  local  da  sessão  pública:
www.licitacoesguaratingueta.com.br . Data da sessão: 27/06/2024 às 09:30 horas.

Processo: Extrato de Contrato – Pregão Eletrônico nº 027/2024. Objeto: Aquisição de material
de escritório para atender a Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania. Contratante: Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.  Contratada/Valor/Data:  BR  VALE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,  R$ 963,00, 10/06/2024,  e  MEGA PRODUTOS,
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, R$ 12.709,90, 06/06/2024. Prazo: 12 meses. 

Processo: 2º Termo de Apostilamento – Extrato de Contrato Pregão Presencial 073/22.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,  que  ofereça  a  menor  taxa  para  a
administração, para o gerenciamento e disponibilização de cartões eletrônicos em PVC, com
chipe  eletrônico  de  segurança  e  opções  de  pagamento  por  aproximação  e  aceito  por
aplicativos  de  delivery,  para  os  funcionários  da  Prefeitura  da  Estância  Turística  de
Guaratinguetá,  para  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  em  redes  de  estabelecimentos
comerciais credenciados, conforme legislação e dispositivos normativos, que regulamentam
o  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador  -PAT. Contratante:  Prefeitura  Municipal  da
Estância Turística de Guaratinguetá.  Alteração da razão social da empresa: SODEXO PASS
DO BRASIL,  SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A para  PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL
S.A.  Data: 25/04/2024.
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c PREGÃO

Processo:  Extrato  de  Contrato  –  Pregão  Eletrônico  nº  030/2024. Objeto:  Aquisição  de
equipamentos para realização de atividades físicas visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal  de  Saúde.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Guaratinguetá.
Contratada/Valor/Data:  O.  E.  PEREIRA BRINQUEDOS,  R$  5.040,00,  11/06/2024;  MEGA
PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, R$ 496,00, 06/06/2024 e ESPORTE VALE
-COMERCIAL DE  ARTIGOS  ESPORTIVOS  LTDA,  R$  7.440,00,  11/06/2024.  Prazo:  12
meses. 
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c RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
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c VALOR REGISTRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

REF.: Pregão Eletrônico 018/2024
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  aquisição  de  insumos para  atender  pacientes
portadores de diabetes mellitus insulinos dependentes de ação civil pública.

VALOR REGISTRADO
EMPRESA VENCEDORA – CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT R$ TOTAL R$
01 250.000 UN 1.006.043.00132482  Seringa DESCRIÇÃO

COMPLETA:  Especificação  Técnica:  Seringa
Plastica  Descartavel";  Capacidade  de  1  Ml,
para  Insulina;  Atoxica;  Apirogenica;  Em
Polipropileno;  Transparente;  Corpo  C/
Graduacao  Milimetrada,  a  Cada  1  Unidade;
Serigrafia  Resistente,  Nitida  e  Indelevel;
Embolo  Com  Borracha  Na  Ponta,  Livre  de
Latex;  Bico Central,  Esteril;  Siliconizada; Com
Agulha  de  Aprox.  0,3-0,4  Mm  x  8-13mm
(30gx5/16  Polegadas/29gx1/2  Polegada);
Embalada  Individualmente  Em  Matl.  Que
Promova  Barreira  Microbiana  de  Abertura  e
Transf. Asseptica; o Produto Devera Atender a
Legislacao Atual Vigente 

Marca: SR -Nacional

Registro: 80026180015 

0,25 62.500,00

VALOR TOTAL R$ 62.500,00
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c VALOR REGISTRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

REF.: Pregão Eletrônico 044/2024
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de insumos para atender pacientes portadores
de diabetes mellitus insulinos dependentes de ação civil pública.

VALORES REGISTRADOS
EMPRESA VENCEDORA – ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT R$ TOTAL R$
01 25.000 UN 1.023.051.00132035

Fralda Descartavel Geriatrica,tam.p,peso Us.20 a
40kg,cint.40 a 80 Cm
DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação Técnica: Fralda
Descartavel Geriatrica;
Formato  Anatomico;  Tamanho  p  (pequeno);  Nao
Toxico;  Composicao  Interna  de  Polpa  de
Celulose,polietileno,polipropileno;  Cobertura  Externa
Impermeavel;  Camada  Interna  Antialergica;  Peso  do
Usuario de 20 a 40 Kg; Medida Da Cintura de 40 a 80
Cm;  a  Base  de  Borracha  Natural;  Polimero  Super
Absorvente; Elastico Nas Pernas;
Tipo de Elastico de Polimero Sintetico de Lycra; Com 2
Fios;  Fitas  Adesivas  Regulaveis  para Fixacao; Com 2
Fitas;  Barreiras  Laterais  Antivazamento;  Indicador  de
Umidade;
Extrato  de  Aloe  Vera;  Embalado  Em  Filme  de
Polietileno;  Validade  Minima de 2  Anos  a  Contar  Da
Data de Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Portaria Nº 1480/90 do Ms; Atendendo a
Resolucao  Gmc Nº 36/2004 do  Inmetro  Referente  a
Rotulagem;

MARCA: ALFASOFT TAM. P

1,05 26.250,00

02 120.000 UN 1.023.051.001320364194764   Fralda
Descartavel Geriatrica, Tamanho Medio, Peso de
40 a 70 Kg

DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação Técnica: Fralda
Descartavel Geriatrica;
Formato  Anatomico;  Tamanho  Medio;  Nao  Toxico;
Antialergica; Composicao Interna de Fibra de Celulose,
Polietileno, Polipropileno, Falso Tecido, Gel Absorvente;
Cobertura Externa Impermeavel, de Polietileno Flexivel
e  Resistente;  Camada  Interna  Antialergica;  Barreiras
Laterais Antivazamento; Medida Da Cintura de 70 a 110
Cm;
Peso do Usuario de 40 a 70 Kg; Adesivo Termoplastico;
Elastico Nas Pernas; de Lycra; Com 2 a 4 Fios de Cada
Lado; Fitas Adesivas Regulaveis para Fixacao, Sistema

1,04 124.800,00

1/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

Abre e Fecha Sem Perda Da Aderencia; Embalado Em
Material  Fechado  Em  Filme  de  Polietileno;  Validade
Minima de 2 Anos a Contar Da Data de Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Portaria N.
1480/90  do  Ministerio  Da  Saude;  Atendendo  a
Resolucao  Gmc  N.  36/2004  do  Inmetro  Referente  a
Rotulagem;

MARCA: SUPER GERIN TAM. M

03 270.000 UN 1.023.051.00127587

Fralda Descartavel Geriatrica Tamanho Grande,
Acima de 70 Kg
DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação Técnica: Fralda
Descartavel Geriatrica;
Formato  Anatomico;  Tamanho  Grande;  Nao  Toxico;
Composicao Interna de Fibra de Celulose, Polietileno,
Polipropileno, Falso Tecido, Gel Absorvente; Cobertura
Externa  Impermeavel,  de  Polietileno  Flexivel  e
Resistente; Camada Interna Antialergica;
Barreiras Laterais Antivazamento; Peso do Usuario de
No Minimo 70 Kg; Medida Da Cintura de 110 a 140 Cm;
Adesivo  Em  Termoplastico;  Elastico  Nas  Pernas;  de
Lycra;
Com  2  a  4  Fios  de  Cada  Lado;  Fitas  Adesivas
Regulaveis  para  Fixacao,  Sistema Abre  e  Fecha Sem
Perda Da Aderencia;  Embalado  Em Material  Fechado
Em Filme de Polietileno; Validade Minima de 2 Anos a
Contar Da Data de Entrega; e Suas Condicoes Deverao
Estar  de  Acordo  Com  a  Portaria  Na.1480/90  do
Ministerio Da Saude; Atendendo a Resolucao Gmc Na.
36/2004 do Inmetro Referente a Rotulagem;

MARCA: ALFASOFT TAM. G

1,08 291.600,00

04 350.000 UN 1.023.051.00127588

 Fralda Descartavel Geriatrica, Extra-grande(xg),
Cint.(120a165)cm, Aloe v

DESCRIÇÃO COMPLETA: Especificação Técnica: Fralda
Descartavel Geriatrica; 
Anatomico, Uso Diurna e Noturna; Xg (extra-grande);
Nao Toxico; Composicao Interna de Polpa de Celulose,
Filme de Polietileno; Cobertura Externa Impermeavel;
Camada  Interna  Antialergica;  Peso  do  Usuario  de
Acima de 90 Kg; Medida Da Cintura de 120 a 165 Cm;
Adesivo  Termoplastico;  Polimero  Super  Absorvente;
Elastico Nas Pernas; Polimeros Sinteticos de Lycra; Com

1,09 381.500,00

2/3
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c VALOR REGISTRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

2 Fios; Fitas Adesivas Regulaveis para Fixacao; Com 2
Fitas;  Barreiras  Laterais  Antivazamento;  Indicador  de
Umidade;
Extrato  de  Aloe  Vera;  Embalado  Em  Filme  de
Polietileno;  Validade  Minima de 2  Anos  a  Contar  Da
Data de Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Portaria Nº 1480/90 do Ms; Atendendo a
Resolucao Gmc Nº 36/2004 do Inmetro
Referente a Rotulagem;

MARCA: SUPER GERIN TAM. EG

VALOR TOTAL R$ 824.150,00

EMPRESA VENCEDORA –  BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT R$ TOTAL R$

01 10.000 UN
1.023.051.00129707

 Fralda Descartavel Infantil,anatomica,,peso 15
a 24kg
DESCRIÇÃO  COMPLETA:  Fralda  Descartavel  Infantil;
Formato Anatomico; Isenta Se Substancias Alergenicas;
Composicao Interna Flocos de Super Gel; Cobertura de
Externa  Macia  e  Confortavel  Como  Tecido;  Super
Absorvente;  Peso  do  Usuario  de  15  a  24  Kg;  Fitas
Agarradinhas  Que  Abem  e  Fecham  Quantas
Vezesprecisar; Com Barreira Antivazamento; Absorcao
Minima de Ate 12 Horas, Com Flocos de Super Gel; 
Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do
Produto; Com Validade Minima de 02 Anos a Contar Da
Data Daentrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo  Com a  Portaria  N°1480/90  do  Ministerio  Da
Saude;  Atendendo  a  Resolucao  Gmc  N°36/2004  do
Inmetro Referente a Rotulagem;

MARCA: ENZZO BABY KAIROS BRASIL MODELO
K205

0,69 6.900,00

VALOR TOTAL R$ 6.900,00

3/3
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
CNPJ. 46.682.761/0001-71

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO DDEESSEERRTTAA

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº 000044//22002244 -- RREEEEDDIIÇÇÃÃOO 33 -- PPRROOCCEESSSSOO NNºº 000022//22002244

OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra, máquinas,

equipamentos e todos materiais necessários para execução dos serviços de instalação

de poste padrão para entrada de energia elétrica, para o início das obras de

construção dos pontos de entrega voluntária. Tendo em vista que nenhuma empresa

compareceu para participação do referido certame, a Pregoeira declarou a licitação

DDEESSEERRTTAA.

Data da sessão: 11 de junho de 2024, às 9h

Edital /Ata de sessão: https://novobbmnet.com.br/

Edital disponível em: https://www.codesg.net.br/licitacoes.php
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c CMAS


